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SUMÁRIO — PROCESSO C-237/97 

A Directiva 90/314, relativa às viagens orga
nizadas, férias organizadas e circuitos organi
zados, não se aplica a viagens: 

— que consistem em intercâmbios escolares 
com uma duração aproximada de um 
semestre ou um ano; 

— que têm por objectivo o aluno frequentar 
um estabelecimento escolar no país de aco
lhimento, a fim de se familiarizar com o 
seu povo e a sua cultura, e 

— durante as quais o aluno reside com uma 
família que o acolhe gratuitamente, como 
se dela fizesse parte. 
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